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Ementa: Requer seja oficiado o Sr. Secretário de Turismo e Viagens do Governo do Estado de São Paulo para que

preste as seguintes informações sobre parque municipal que está sendo feito na cidade de Amparo com recursos do

Dadetur do Governo do Estado de São Paulo.
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1.

2.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado ao Senhor Secretário de Turismo e
Viagens do Governo do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações sobre parque
municipal que está sendo feito na cidade de Amparo com recursos do Dadetur  do Governo do Estado de
São Paulo.
 

Situação  junto  ao  D.E.R.  –  O  parque  está  localizado  na  rodovia  SP-360,  km  126  a

aproximadamente 3 quilômetros da área urbana da cidade de Amparo. Existe algum processo de

adequação  das  faixas  de  acesso  ao  futuro  Parque  das  Águas,  junto  ao  D.E.R.?   O  último

documento oficial referente ao assunto que se tornou público data de janeiro de 2016. Como está a

situação no atual momento? Existe projeto já aprovado para execução da obra? Se sim, qual o

prazo de entrega? Caso não exista, o que ainda falta para que essa situação se resolva? Favor

enviar em anexo copias dos documentos, projetos e orçamentos para a obra.

Liberação  dos  recursos  do  Dadetur  –  O  parque  municipal,  Parque  das  Águas,  está  sendo

construído com recursos de repasse do governo do estado de SP através do Dadetur. O parque foi

planejado para ser construído em 6 diferentes etapas. Com início das obras em 2014, já estamos

no ano de 2023 e as etapas 4, 5 e 6 ainda não foram concluídas. Qual foi o cronograma de repasse

dos recursos do governo do estado para execução dessas etapas? Ocorreram impasses no

repasse dos recursos que justifique a demora na conclusão da obra?

Quem será responsabilizado pelos prejuízos causados pela deterioração nas obras que já foram

concluídas, mas que estão sendo perdidas por falta de manutenção e negligência.
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Trago para a atenção de vocês a questão de um parque municipal que está sendo feito na cidade de
Amparo com recursos do Dadetur  do Governo do Estado de São Paulo.
 
Sua construção iniciou em 2013 e já consumiu aproximadamente 8 milhões de reais do Governo do
Estado.
 
Além de o parque contar com diversos espaços destinados para o lazer e recreação para todas as idades,
o parque também conta com uma das melhores pistas de BMX e skate do Brasil e do mundo. A pista é
um projeto idealizado pelo atleta brasileiro Diogo Canina em parceria com o Ministério do esporte e a
prefeitura da cidade de Amparo.
 
A pista já está pronta, foi concluída em março deste ano e até agora ninguém pode fazer uso dela, dado
que o parque ainda não foi concluído. Estamos falando de um equipamento de altíssima qualidade e que
está  sendo  considerada  como  uma  das  melhores  do  mundo  por  diversos  atletas  brasileiros  e
internacionalmente. A não liberação desse espaço está trazendo muitas perdas para a população de
Amparo e para os atletas do Brasil, já que a pista será um importante local de treino e realização de
eventos. Com as olimpíadas de Paris 2024 chegando, é importante que consigamos o quanto antes a
liberação  do  espaço,  se  queremos  aumentar  as  chances  dos  nossos  atletas  nas  competições
internacionais.
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